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ASSUNTO

PROJETO DS LEI m

INICIATIVA:
VEREADOR HÉBGÜLES SILVEIRA

HISTÓRICO:

DÈNOMHâ " PRâÇâ GABRIEL GOBTS IMPBPJEâL"

i' PROJETADA, HO BAIRRO-BAIlffiíAi, HBSTA
.  CIDADE. ̂

A U T U A Ç ÃO

Aos viEite dias do mês de , Jtüoho do ano de

mil novecentos e oitenta e seteílta e f^fúo o PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos qu,e se seguem

Período da presidência: „a 19.

Presidente: Jorge Depes

,  ~

Vice-Presidente: . &r'l ir\fín Móraira jy^chado

1 Secretário: La-ârS—Gofig&ga—d:Q-^lrlyel.ra-

2' Secretário: Moyses i-feittos' Robles
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ASSUNTO
\

PIIOJITO D." L'2.I we ÍH-7/72

INICIATIVA: ,
(

■  ' ■ , ' YÜKSADOP EÍRJdlAIS SILYjilim

HISTÓRICO:

DSííQiilNA- "PHiiÇA GABRIEL GORrí IHPSRIAL"

,  -A .PROOUIADÁ ■!

.CIDADul,

TO BAIRHü BAHilNAS, HISTA

N

/

AUTUAÇÃO

Aos" vinte ' dias do mês de 311 nho do ano de
>  . . . >

mil novecentos e se i-,e.n.ta e dois # autúo o projeto dé lei

supra-çitado e mais documentos que se seguem
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PROJETO DE LEI V??.»

■ . .=. -. -3 , 3 '3 . A ut U 9 - S G

8aÍL\ doS dtisf-ucs,
./19.£.'S'

Dispõe sobre denominação
de logradouro público.

Artigo - Fica denominada PRAÇA GABRIEL CORTE IMPERIAL a
praça projetada no Bairro Baiminas.

Artigo 22 - Esta Lei entrai'a em vigor na data da sua publi

cação revogadas as 4isposições em contrario.

-^Gachfi de Itaperairim, 08 junbo 1972.

•- *í^j *• \>

?v

Hercules Silveira - AReNA

JUSTIFICATIVA

■V

Gabriel Imperial, íiai do Cachoeirense Ausente
nfi 1 deste ano, e conhecido por todos os políticos de nossa
terra, não somente por sua vida social, mas em quaisquer a-
tividades por ele participadas«Foi prefeito de Cachoeiro e
um dos grandes homens público do sul do Estado. Com a home-
nagem pretendida estaremos premiando um homem que muito fez
por nos e estaremos corrigindo um grande erro, pois e a pri
meira homenagem que recebe deste tipo.

Gach2 de Itapemirim, 08 junho 1972.

^t<-ÍÁ4A^

Hercules Silveira - ARENA
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ÜürZSSAO m GONdTITüICilO, JUSi'IC'A .L rGDAOfíO

PROJETO j33 LRI Welí7/72.

P A R R C 3 R

A Li-atéria é eonstltin^ionrl e leg?'l. Portaiito

SOMOS -oel? sm o.rjrov-^Qro,

Solo das Sotiiissões, 08 junho 197'

J

T



PROJETO m ISI HQ '

DispÕG sobre denominação

do logradooro público.

Artigo • Fica denominada PEAÇA GAH12BL COET'E B^PEEIAL a
praça projetada no Bairro Baiminas#

Artigo 2.^ ^ Esta Lei entrai'á om vigor na data da sua publi
caçao revogadas as ̂ ^spcslçõss ea oontrc^io,

Cachs de ItapemiriiSj 08 junho 1972»

Hércules £5ilveira - AREIA

J 1.7 S T I F 1 C A 'I I Y A

Gabriel Imperial^ èei do Caehoeirense Ausente

nQ 1 deste ano5 c conhecido por todos os políticos do nossa
torra» não somente por sua vida social» mas ea quaisquer a-
tividsdos por ele participados.Foi prefeito de Cachoeiro o

uni dos grandes homens público do sul do Estado. Gom a home»
nagoa pretendida estaremos premiando um hosem que multo fes

por nos G csteremos corrigindo um grande erro» pois e a prj;
melra homenagem que recebe deste tipo»

Caehfi do Itapenirim, 08 junho 1972.

M. \

iQ^AyQ.—'

Hereules Silveira - AREHA
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PROJETO EE LEI Nfi "

Dispõe sobro denominação
de logradouro público.

Arbigo •• Fica denominada PRAÇA GABRIEL CORTE IMPIRIAL a
praça projetada no Bairro Baiminas.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publi
cação revogadas as disposições em contrario.

CachQ de Itapemirira, 08 junho 1972.

Hercules Silveira - ÍRENA

JUSTIFICATIVA

Gabriel Imperial, èai ão Gaehoeirense Ausente
a2 1 deste ano, e conhecido por todos os políticos de nossa
torra, não somente por sua vida social, mas em quaisquer a-
tividades por ei© participadoséFoi prefeito de Cachoeiro e
um dos grandes homens público do sul do Estado. Com a home«
nagem pretendida este^emos premiando um homem que muito fes;
por nos e estaremos corrigindo um grande erro, pois I a pri
meira homenagem que recebo deste tipo.

Cachs de Itapcmirim, OS junho 1972.

■>/^LUy)j A aJ^

Hercules Silveira - AREM



OOi-ÍISSríO DS VI^^iC.íIO OBTIAS é U-lBAHISLiO

PROJSTO DB LBI NS '^-7/72,

P A R V. w -Jl R

Soidns loela anrovp.^^.ão Rr mm. té ri a.

S-la dr.s Oq.qís:sÕ9S, C8 jrLnho 1972.

T



EXMO, SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL'

'  ■ Sala 'O.. .das Sesso:^

.^-.^ieSvigO

O"

. Riibrí-» -d" r/r-^f-'^''"
«•■"■ ■.

■5

"-f

O-Vereado-r inf ra-as s inado , eleito pela.' legenda do.

■  .i.lí.UIiiV".... >;. com a.ssento nesta Casa, no -uso de saasatrlbul-

çõeg.regimentais, vem perante V. Exa. requerer o. seguinte;

OUG SOIpth' 'ívrirGCiGHnç- ' í, - dP Gr.r -- a Oí--;

r —

N

E  ' de f er imentó ;

Sala 'de Sessões „d 6 ^..........ide 19..isL



i . (

ínelim-se na Ordem do Bia da
'  ■; Basílãp a :i^o\Q. .•
Sâlâ, dãs Êí:fiívCí LC"^^^/.íó. í ^

(Itubri residente i

,  A REDAÇÃO
Saia 4as sessões,

'p
íWQtrM 5t5lS^'>

%' ír^-

rft-í
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EROJECO DE LEI N» 47/72

O'Presidente da Cãmàrs Miínicipèl dé Caohoeiro

de Itapemlrlm, r.sando de snas atiriLiiições legais f
Pfeço saber que a Câmara decretou a, seguinte,; Leif ;

Art. 1® - .Fica denominada PRAÇA CABRÍBL CORíSE IMPERIAL a praça /projeta-.

.  da ne Bairro Balainaa »

Árt • 2® —:Bsta Lei entrará em "^igorr na data de sua publicação «^revogadas
as disposições em eontTíírio, ■ ; ,

' Ga3.a dás Sossõe.SjlA de junho de 1972 •-

Jorge Pepes
•  ".t

Pre.sids!ato dá Oâma.ra
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